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RESUMO: O presente artigo tem por finalidade examinar a falta de intervenção e de aplicação do poder público 
nos presídios brasileiros. A garantia e efetividade dos direitos humanos no Estado Democrático de Direito está 
consagrada no rol dos direitos e garantias fundamentais presentes na Carta Magna. Porém, além de supressão 
à dignidade humana, atentando contra os preceitos garantidos na Republica Federativa do Brasil, ainda é notória 
nas casas de detenção a supressão de direitos básicos, como o direito à saúde, à alimentação, a uma vida digna. 
Para atender aos objetivos do presente artigo, pauta o estudo em demonstrar que não há efetivação dos direitos 
primários básicos no sistema prisional, mesmo com a criação de leis e a homologação de planos que visem 
garantir, ao mínimo, a dignidade do preso brasileiro.
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with the introduction of laws and plans to guarantee minimum dignity to the Brazilian convict. 
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INTRODUÇÃO

Sabe-se que os direitos do homem são ori-
ginários de processos revolucionários, os quais de-
terminaram mudanças fundamentais na política, na 
economia e na cultura e no modo como são tratados 
atualmente.

Neste aspecto, trazendo o estudo aos dias 
atuais, principalmente no foco do presente trabalho, 
que visa examinar a falta de intervenção e de apli-
cação do poder público nos presídios brasileiros, não 
se pode dizer que a todos na sociedade é garantida a 

igualdade em dignidade e direitos humanos.
Procurou ser demonstrado que não há uma 

estrutura física e jurídica que garanta uma melhor 
qualidade de vida aos presos, sendo que, muitas ve-
zes, são tratados como lixos humanos, depositados 
em imensos galpões sem o mínimo de direitos funda-
mentais, inexistindo condição necessária de exercício 
de dignidade humana, que pressupõe seja obrigação 
do Estado a eficácia dos direitos prestacionais.

Para tanto, este artigo está dividido em três 
tópicos aos quais se sucedem a conclusão. 

No primeiro tópico será estudado a Declara-
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ção Universal dos Direitos Humanos, considerada o 
marco inicial da história dos direitos humanos e sua 
importância para garantia dos direitos fundamentais e 
dignidade humana.

No segundo tópico será estudada a falta de 
intervenção pública nos presídios públicos, para no 
terceiro tópico, analisar a falta de motivação e de in-
tervenção do Estado nos estabelecimentos peniten-
ciários.

Procura-se evidenciar, por meio de analises 
de casos concretos, as limitações, falta de interven-
ção e aplicação dos direitos humanos nos presídios, 
demonstrando, assim, a supressão dos direitos bási-
cos, garantidos pela Constituição Brasileira e Tratados 
Internacionais, ceifando o principio constitucional da 
dignidade da pessoa humana.

2 DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMA-
NOS

A história dos direitos humanos afirma que o 
reconhecimento por uma declaração de direitos pela 
ONU foi tardio, porém justificável, tendo em vista as 
atrocidades ocorridas durante a primeira e a segunda 
guerra mundial. 

Prevê a Declaração Universal dos Direitos Hu-
manos, em seu artigo primeiro, que “Todas as pes-
soas nascem livres e iguais em dignidade e direitos. 
São dotadas de razão e consciência e devem agir em 
relação umas às outras com espírito de fraternidade” 
(DECLARAÇÃO..., 2014)

Instituto de Tecnologia Social ITS Brasil citado 
por Barros e Carneiro (2011) cita em sua obra que:

Desde o momento em que nasce-
mos, temos direitos: saúde, mo-
radia, educação, uma alimentação 
adequada, trabalho, ter uma renda 
suficiente, entre outros requisitos 
básicos para viver com dignidade. 
Eles fazem parte da nossa legis-
lação e são inegociáveis. As pes-
soas e comunidades, historica-
mente, têm se organizado — em 
movimentos, fóruns, associações, 
sindicatos etc.— para lutar e fazer 

com que esses direitos aconte-
çam na prática, não fiquem só no 
papel. Às vezes pode parecer que, 
nessa luta, os direitos de diferen-
tes grupos entram em conflito. 
De fato, a convivência humana é 
cheia de conflitos e, muitas ve-
zes, eles podem levar a atos de 
desespero, intolerância, violência 
e uma sensação de incapacidade 
para solucionar os problemas que 
afetam as pessoas naquilo que é 
mais fundamental a elas. Conhe-
cer os direitos humanos e estar 
preparado para buscar soluções 
para os conflitos que podem ser 
mediados, com base no diálogo, 
respeito, tolerância e solidarieda-
de, são ferramentas poderosas de 
cidadania.

Lamblém (2009) lembra Robert Alexy, ao citar 
que cabe ao Estado a prestação de direitos a todos na 
sociedade em sentido estrito, independente da situa-
ção em que o indivíduo se encontra. A ideia central de 
Alexy é que “quando se fala em direitos fundamentais 
sociais, como, por exemplo, direitos à assistência à 
saúde, ao trabalho, à moradia e à educação, quer-se 
primariamente fazer menção a direitos à prestação em 
sentido estrito”. 

Há, portanto, íntima ligação entre os Direitos 
Fundamentais e os Direitos Humanos com as inter-
venções Estatais, visando efetivar o princípio da dig-
nidade da pessoa humana. 

Cavalcante Filho (2013) cita que:

Realmente, direitos fundamentais 
e direitos humanos, estes (huma-
nos) são direitos atribuídos à hu-
manidade em geral, por meio de 
tratados internacionais (Declara-
ção Universal dos Direitos Huma-
nos, da ONU, 1948, por exemplo). 
Já os direitos fundamentais são 
aqueles positivados em um de-
terminado ordenamento jurídico 
(Constituição Brasileira, Lei Fun-
damental Alemã etc.). Essa tese é 
corroborada pela CF: quando trata 
de assuntos internos, a Consti-
tuição costuma se referir a “Di-
reitos e garantias fundamentais”, 
ao passo que, quando trata de 
tratados internacionais, se refere 
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a direitos humanos. Em verdade, 
o conteúdo de ambos é bastante 
semelhante. São conjuntos dife-
rentes que possuem grande área 
de intersecção. A diferença é mais 
de fonte normativa que de con-
teúdo.

Em nível mundial existem várias convenções, 
além da Declaração Universal dos Direitos Humanos, 
que visam garantir a dignidade humana a todos, sem 
distinção.

Cita a Organização das Nações Unidas (2014) 
que:

Os direitos humanos são direitos 
inerentes a todos os seres huma-
nos, independentemente de raça, 
sexo, nacionalidade, etnia, idioma, 
religião ou qualquer outra condi-
ção. Os direitos humanos incluem 
o direito à vida e à liberdade, à 
liberdade de opinião e de expres-
são, o direito ao trabalho e à edu-
cação, entre e muitos outros. To-
dos merecem estes direitos, sem 
discriminação. O Direito Interna-
cional dos Direitos Humanos es-
tabelece as obrigações dos go-
vernos de agirem de determina-
das maneiras ou de se absterem 
de certos atos, a fim de promover 
e proteger os direitos humanos e 
as liberdades de grupos ou indi-
víduos. Desde o estabelecimento 
das Nações Unidas, em 1945, um 
de seus objetivos fundamentais 
tem sido promover e encorajar 
o respeito aos direitos humanos 
para todos, conforme estipulado 
na Carta das Nações Unidas

Nesse contexto, necessário se faz trazer ao 
estudo o preâmbulo da Declaração Universal dos Di-
reitos Humanos (2014):

Considerando que os povos das 
Nações Unidas reafirmaram, na 
Carta da ONU, sua fé nos direi-
tos humanos fundamentais, na 
dignidade e no valor do ser hu-
mano e na igualdade de direitos 
entre homens e mulheres, e que 
decidiram promover o progresso 
social e melhores condições de 
vida em uma liberdade mais am-
pla, a Assembleia Geral proclama 
a presente Declaração Universal 

dos Diretos Humanos como o ideal 
comum a ser atingido por todos os 
povos e todas as nações.

Dada a importância da Declaração Universal 
dos Direitos Humanos para garantia dos direitos fun-
damentais e dignidade humana, que é considerado o 
marco inicial da história dos direitos humanos. 

Ela estabeleceu, pela primeira vez, a proteção 
universal dos direitos humanos, independente de raça, 
povo, ideal, em vista as atrocidades ocorridas durante 
a primeira e a segunda guerra mundial, sendo elabo-
rada por representantes de diferentes origens jurídicas 
e culturais de todas as regiões do mundo, sendo pro-
clamada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 
Paris, em 10 de dezembro de 1948.

Os ideais de proteção aos direitos humanos, 
por meio de documentos, começaram a ser redigidos 
antes da primeira guerra mundial, por meio da Decla-
ração de Direitos Inglesa (elaborada em 1689, após 
as Guerras Civis Inglesas, para pregar a democracia) 
e a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão 
(redigida em 1789, após a Revolução Francesa, a fim 
de proclamar a igualdade para todos).

Contudo, tem como estopim as atrocidades 
cometidas e vistas na segunda guerra mundial, sendo 
que, quando a Declaração dos Direitos Humanos co-
meçou a ser pensada, o mundo ainda sentia os efeitos 
brutais da segunda guerra mundial.

Barros e Carneiro (2011, p. 13) cita que os di-
reitos humanos são verdadeiros “freios” à barbárie:

Em certo sentido, os direitos hu-
manos são desde sempre “a ex-
periência política da liberdade, a 
expressão da luta para libertar os 
indivíduos da repressão externa 
e permitir sua autorrealização” 
(DOUZINAS, 2009). Não por ou-
tro motivo, a luta pelos direitos 
humanos esteve, desde o século 
XVIII, diretamente relacionada às 
revoluções, embora não somente 
a estas. Sempre que homens se 
insurgiram contra governos fun-
dados na opressão, na exploração, 
na violação de justiças, na práti-
ca da violência como instrumento 
de justificação e manutenção das 
Revoluções 15 poder, em qual-
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quer lugar onde tais movimentos 
se deram, pode-se dizer que em 
alguma medida os direitos huma-
nos estavam entre o conjunto das 
demandas por parte dos insur-
gentes. Nas revoluções modernas, 
desde a Revolução Francesa, as 
causas são também econômi-
cas, sociais, mas, em todas elas, 
a contestação da exploração e da 
opressão pelo poder a ser convul-
sionado está presente.

Em vista da violência e da violação aos direitos 
humanos, ocorridas durante a primeira e a segunda 
guerra mundial, líderes mundiais se uniram a fim de 
não mais permitir tamanha violação aos direitos do 
homem, implantando tratados e normas internacionais 
dos direitos humanos, como, por exemplo, a Conven-
ção para a Prevenção e a Repressão do Crime de Ge-
nocídio (1948), a Convenção Internacional sobre a Eli-
minação de Todas as Formas de Discriminação Racial 
(1965), a Convenção sobre a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação contra as Mulheres (1979), 
a Convenção sobre os Direitos da Criança (1989) e a 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Defi-
ciência (2006), entre outras.

Sobre a globalização dos direitos fundamen-
tais, cita Castro (apud. BRIZZI; PINHEIRO, 2008, p. 
8137):

No que toca aos direitos fun-
damentais do homem, impende 
reconhecer que o princípio da 
dignidade da pessoa humana tor-
nou-se o epicentro do extenso 
catálogo de direitos civis, políti-
cos, econômicos, sociais e cul-
turais, que as constituições e os 
instrumentos internacionais em 
vigor em pleno terceiro milênio 
ofertam solenemente aos indiví-
duos e às coletividades.

Todos os documentos elencados no presen-
te estudo são preciosos para garantir a proteção aos 
direitos humanos, violentados nos anos de guerras 
e massacres. A Carta Magna ratificou a Convenção 
Americana de Direitos Humanos, comprometendo-se 
a garantir a efetivação dos direitos e garantias funda-
mentais, devendo respeitar os direitos nela mencio-
nados, sob pena de responsabilização perante a Corte 

Interamericana de Direitos Humanos. 
Contudo, mesmo signatário dos pactos men-

cionados, ratificando a defesa dos direitos humanos, 
não se observa sua aplicação no tema enfoque do 
presente trabalho, já que a dignidade humana não é 
observada nos presídios brasileiros, ante a sua falên-
cia e falta de estrutura.

Porém, como será retratada em oportuno 
momento, a crise no sistema penitenciário não é só 
exclusividade brasileira, sendo um problema mundial, 
atestado pela Organização das Nações Unidas.

Com base nisso, poderíamos definir os direi-
tos fundamentais como os direitos considerados bá-
sicos para qualquer ser humano, independentemente 
de condições pessoais específicas. São direitos que 
compõem um núcleo intangível de direitos dos seres 
humanos submetidos a uma determinada ordem ju-
rídica.

 A Constituição Brasileira menciona, no caput 
do artigo 5º, que todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantida pelo Estado 
Democrático de Direito a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, entre outros menciona-
dos. Assim, 

Os direitos fundamentais são o mínimo ne-
cessário à condição da existência da cidadania de 
qualquer pessoa, bem como essencial à dignidade 
humana, e, portanto, sua funcionalidade é uma condi-
ção de existência para outros direitos.

Bobbio (apud CAVALCANTE FILHO, 2013) afir-
ma que:

Os direitos do homem, por mais 
fundamentais que sejam, são di-
reitos históricos, ou seja, nascidos 
em certas circunstâncias, carac-
terizadas por lutas em defesa de 
novas liberdades contra velhos 
poderes, e nascidos de modo gra-
dual, não todos de uma vez e nem 
de uma vez por todas. [...] o que 
parece fundamental numa épo-
ca histórica e numa determinada 
civilização não é fundamental em 
outras épocas e em outras cultu-
ras.
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O cidadão, para se sentir respeitado em sua 
dignidade, deve ter noção de pertencimento ao Estado 
em que vive, não dando descrédito à função jurídi-
co- política do país, tendo em vista que este país se 
denomina democrático. “Uma participação democrá-
tica que se impõe passo a passo cria com o status de 
cidadania uma nova dimensão da solidariedade me-
diada juridicamente.” (HABBERMAS, 1997, p. 133).

A concepção de cidadão, dentro do ordena-
mento jurídico, torna possível a inclusão das minorias 
e a especificação do sujeito de direito. A Constituição 
de 1988 abre espaço para participação da sociedade 
no direito. Sobre isso Habbermas (1997, p. 135) le-
ciona:

O Estado constitucional demo-
crático, de acordo com a ideia 
que o sustenta, é uma ordem 
desejada pelo próprio povo e le-
gitimada pelo livre estabeleci-
mento da vontade desse mesmo 
povo.   Segundo Rosseau e Kant, 
os destinatários do direito devem 
entender-se como seus próprios 
autores.

A mudança constitucional ocorrida em 1988 
trouxe aspectos mais do que relevantes para formação 
do Estado Democrático.

Cumpre, agora, analisar a situação dos presí-
dios brasileiros, frente à dignidade da pessoa humana 
e às garantias fundamentais, algo que faremos a se-
guir.

3 A FALTA DE INTERVENÇÃO E APLICAÇÃO DO PO-
DER PÚBLICO NOS PRESÍDIOS BRASILEIROS – SE-
GREGAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS

Nas celas superlotadas, em sua imensa maio-
ria, estão “amontoados” de pessoas que não possuem 
o mínimo necessário para uma vida digna. Muitas ve-
zes, saem do cárcere piores do que entraram.

O Estado, mesmo ciente de todas as condi-
ções subumanas a que os presos são expostos, con-
tinua negligenciando a situação do preso, tratando as 

prisões como um depósito de lixo humano e de seres 
inservíveis para o convívio em sociedade. Isso não 
apenas agrava a situação carcerária, como também 
demonstra o descaso das autoridades, com a violação 
do princípio garantido Constitucionalmente: os Direitos 
e Garantias Fundamentais.

Como retrata Gonçalves (2013):

Mostra-se necessário que o Bra-
sil, enquanto país em processo de 
desenvolvimento, garanta a seus 
cidadãos a possibilidade de supe-
rarem a pobreza e a miséria sendo 
que, para tanto, devem ser pro-
movidos mecanismos de concre-
tização os direitos fundamentais, 
sendo esta uma das principais 
estratégias no combate ao verti-
ginoso aumento da criminalidade, 
uma vez que, afastado o estado 
de penúria, o cidadão deixará de 
encontrar tantos estímulos para a 
prática de delitos. 

Não há tratamento médico-hospitalar dentro 
da maioria das prisões, já violando o direito funda-
mental do ser humano.

A ONU, preocupada com a realidade dos pre-
sídios, editou regras mínimas para o tratamento de 
reclusos por meio da publicação do Centro de Direitos 
do Homem das Nações Unidas – GE. 94-15440.

Tal documento é dividido em duas partes, 
sendo a primeira relativa à administração geral dos 
estabelecimentos penitenciários e a segunda parte 
contém regras que são especificamente aplicáveis às 
categorias de reclusos de cada seção.

Além das regras estabelecidas na publicação 
do Centro de Direito do Homem das Nações Unidas, 
elaborado pela ONU, destaca-se também o Pacto In-
ternacional dos Direitos Civis e Políticos, o qual es-
tabelece que toda a pessoa privada de sua liberdade 
deverá ser tratada com humanidade e respeito à dig-
nidade inerente à pessoa humana.

Destaca-se que o Brasil é signatário do Pacto 
ora mencionado, já que o confirmou pelo Decreto n.º 
592, de 6 de julho de 1992, que entrou em vigor, 
para o Brasil, em 24 de abril de 1992, na forma de 
seu art. 49, § 2°.
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Prevê o artigo 10 do referido Pacto Internacio-
nal dos Direitos Civis e Políticos:

1. Toda pessoa privada de sua li-
berdade deverá ser tratada com 
humanidade e respeito à dignida-
de inerente à pessoa humana.
2. a) As pessoas processadas 
deverão ser separadas, salvo em 
circunstâncias excepcionais, das 
pessoas condenadas e receber 
tratamento distinto, condizen-
te com sua condição de pessoa 
não-condenada.
b) As pessoas processadas, jo-
vens, deverão ser separadas das 
adultas e julgadas o mais rápido 
possível.
3. O regime penitenciário consis-
tirá num tratamento cujo objetivo 
principal seja a reforma e a rea-
bilitação normal dos prisioneiros. 
Os delinquentes
juvenis deverão ser separados 
dos adultos e receber tratamento 
condizente com sua idade e con-
dição jurídica (BRASIL, 1992)

Analisando artigo supra, supõe-se que o 
homem nunca deverá ser tratado como meio, mas 
somente como fim, como pessoa, ou seja, indepen-
dentemente do crime que tenha cometido, o valor da 
pessoa humana impõe uma licitação à qualidade e 
quantidade de pena e a necessidade de estudar pro-
fundamente no que consiste a garantia e respeito à 
dignidade.

Não é o que o que ocorre no sistema carce-
rário brasileiro, vez que, como já reproduzido, existe 
a falência do sistema penitenciário brasileiro, ante a 
segregação da dignidade da pessoa humana, o que 
inviabiliza o cumprimento de pena com o mínimo de 
dignidade.

O caos enfrentado pelo sistema carcerário 
brasileiro demonstra que não há como ser cumprida a 
pena com o mínimo de dignidade humana, como pre-
ceitua o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políti-
cos, do qual o Brasil é signatário.

Sobre a falência do sistema carcerário brasi-
leiro, sob a ótica foucaultiana, menciona Dassi (2007, 
p. 5.400):

No panorama brasileiro, o estado 
desordenado do sistema carce-
rário constitui-se mais um dos 
efeitos da falência dos paradig-
mas da modernidade. A prisão 
serve tão-somente para deportar 
do meio social aqueles indivíduos 
que representam um risco à so-
ciedade. Na perspectiva foucaul-
tiana, constitui-se um instru-
mento utópico de ressocialização, 
criado para atender aos interesses 
capitalistas. Ela exclui do ângulo 
de visibilidade as mazelas sociais, 
mas não recupera o infrator e não 
contribui para diminuir as práticas 
criminosas.

O Estado parte para “realocar” uma popula-
ção arrancada dos liames sociais da sociedade, sem 
garantir o mínimo de dignidade e de direitos humanos 
para, enfim, buscar uma reabilitação.

Nota-se a escassez do mínimo para garantir a 
vida digna do preso, uma vez que sequer é garantido o 
básico para sobrevivência: alimentação digna e saúde.

Assis (2007, p. 75) menciona em sua obra que:

A superlotação das celas, sua pre-
cariedade e insalubridade tornam 
as prisões um ambiente propício 
à proliferação de epidemias e ao 
contágio de doenças. Todos esses 
fatores estruturais, como também 
a má-alimentação dos presos, 
seu sedentarismo, o uso de dro-
gas, a falta de higiene e toda a 
lugubridade da prisão fazem com 
que o preso que ali adentrou numa 
condição sadia de lá não saia sem 
ser acometido de uma doença ou 
com sua resistência física e saúde 
fragilizadas.

É a concepção trazida por Sarlet (2001, p. 56):

Nesta linha de entendimento, 
parece situar-se o pensamento 
de Dworkin que, ao sustentar 
a existência de um direito das 
pessoas de não serem tratadas 
de forma indigna, refere que 
qualquer sociedade civilizada tem 
seus próprios padrões e conven-
ções a respeito do que constitui 
esta indignidade, critérios que 
variam conforme o local e a 
época.
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No caso em estudo, não se pode falar em 
dignidade humana no cumprimento da pena, já que 
não vem sendo garantido, há tempos, o mínimo para 
que toda a pessoa privada de sua liberdade possa ser 
tratada com humanidade e respeito à dignidade ine-
rente à pessoa humana.

4 O ABANDONO DO PODER PÚBLICO.

Necessário se faz a consideração de que, sem 
a efetivação dos direitos e garantias fundamentais, 
não há Estado Democrático de Direito e tão pouco de-
mocracia, posto que falta a proteção efetiva de direitos 
e garantias fundamentais.

Forçoso reconhecer que não há que se falar 
em reabilitação de uma pessoal que se encontra em 
situação de tamanha degradação.

A falta de motivação e de intervenção do Es-
tado nos estabelecimentos penitenciários dificulta o 
correto acompanhamento do cumprimento da pena, 
desviando a finalidade instituída da reclusão.

Celas superlotadas, além da precariedade e 
insalubridade, tornam as prisões um ambiente propício 
à proliferação de epidemias e ao contágio de doenças, 
o que inviabiliza a busca e a concretização dos direitos 
sociais, principalmente o relacionado à saúde.

Bitencourt (2004, p. 153) afirma:

Considera-se que a prisão, em 
vez de frear a delinquência, pa-
rece estimulá-la, convertendo-
se em instrumento que oportuniza 
toda espécie de desumanidade. 
Não traz nenhum benefício ao 
apenado; ao contrário, possibilita 
toda sorte de vícios e degrada-
ções.

Ora, qual a possibilidade de ressocialização 
de um indivíduo que diariamente divide o centíme-
tro quadrado com dezenas de pessoas, muitas vezes 
doentes, em situações precárias e desumanas? Ne-
nhuma.

Sobre o tema, Freire (apud. Brizzi, 2008, p. 
8146) menciona também:

Além disso, a crise do sistema 
encontra-se vinculada ao fra-
casso das perspectivas “re” (res-
socializadoras, readaptadoras, 
reeducadoras etc); da finalidade 
preventiva geral da pena, visto 
que a prisão tem-se mostrado 
um fator criminógeno e não pre-
ventivo e ressocializador, sem ci-
tar a ausência de estrutura física 
e organizacional. Zaffaroni ensina 
que o desgaste do paradigma “re” 
produziu duplo resultado sobre 
os segmentos do sistema prisio-
nal e penitenciário. De um lado, 
positivo, no sentido de desmas-
carar sua essência discrimina-
tória, orientada para encobrir a 
realidade estrutural das prisões, 
marcada pela deterioração física 
e psíquica tanto dos operadores 
do sistema como dos presos. E de 
outro, negativo, porque envolvida 
pela tendência do realismo norte
-americano, aparece como mera 
racionalização dos interesses 
empresariais privatizantes desta 
área. 

O abandono do poder público causa a avalan-
che vista e noticiada sobre a crescente onda de vio-
lência que assola o País. 

Sob essa ótica, Brizzi (2008, p. 8147) com-
partilha:

A partir do momento em que 
ocorre o abandono dos ideais de 
reabilitação, estes passam a ser 
substituídos por fatores de retri-
buição, até porque a sociedade 
clama por uma resposta frente à 
crescente onda violência e, o sis-
tema, da forma como está estru-
turado, não tem respondido satis-
fatoriamente. 

A violação aos direitos humanos do sistema 
penal brasileiro é demonstrada por Zaffaroni, aponta-
do por Sanches (2010 p.1076) em seu artigo:

Para Zaffaroni, a recuperação das 
garantias dos Direitos Humanos 
pelo programa de Direito Penal 
Mínimo é imperiosa pois, segundo 
ele, os resultados das pesquisas 
que demonstram a deslegitima-
ção do sistema penal revelam que 
este viola abertamente os Direitos 
Humanos. Esta violação é oriunda 
não só da violência operacional 
do exercício de poder punitivo em 
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nossos sistemas penais perifé-
ricos, como também de todos os 
sistemas penais, constituindo-se 
como fruto de suas características 
estruturais. ‘Em resumo, o exercí-
cio de poder dos sistemas penais 
é incompatível com a ideologia 
dos direitos humanos’.

Além do mais, como demonstrado, é de res-
ponsabilidade do Estado garantir a integridade física, 
sob pena de se responsabilizar objetivamente por le-
são ou morte do detento:

Presidiário. Integridade física e 
moral. Respeito à dignidade da 
pessoa humana. Garantia indi-
vidual. É princípio fundante do 
Estado Democrático de Direito o 
respeito à dignidade da pessoa 
humana. Constitui garantia indivi-
dual que ninguém será submetido 
a tortura ou tratamento degra-
dante, inclusive preso na sua in-
tegridade física e moral, devendo 
a lei punir as práticas atentatórias 
aos direitos fundamentais, direitos 
que se opõem ao Estado, de for-
ma auto- aplicável, sem prejuízo 
dos vários tratados de que somos 
signatários, recentemente compi-
lados pelo Centro de Estudos da 
Procuradoria Geral do Estado, que 
instrumentalizam proteção de di-
reitos humanos. (Vara da Comarca 
de Altinópolis-SP – Ação Inde-
nizatória – Processo n. 323/97 – 
Juiz Evandro Renato Pereira).

Responsabilidade civil do Estado. 
Morte de detento quando de inva-
são de presídio pela Polícia Militar 
do Estado para repressão à rebe-
lião de detentos, com elevado nú-
mero de mortos. Abuso do direito-
dever de repressão caracterizado, 
em face do excesso cometido 
pelos agentes do Estado. Teoria 
do risco administrativo e precei-
to constitucional que estabelece 
a responsabilidade objetiva do 
Estado. Indenização devida, mas 
limitada ao dano moral reque-
rido pela mãe do detento morto, 
por não comprovado o dano pa-
trimonial. Embargos infringentes 
recebidos e acolhidos, para que 
prevaleça o voto minoritário. (TJ/
SP – 8ª Câm. de Dir. Público – EI 
n. 240.511-1/9-01– 16.10.96 – 

m. v. – rel. Des. José Santana) B. 
AASP 1984, 1º a 7.1.97).

Indenização. Fazenda Pública. 
Responsabilidade Civil. Morte de 
detento por ação policial duran-
te rebelião na Casa de Detenção. 
Responsabilidade objetiva do Es-
tado. Teoria do Risco Administra-
tivo. Culpa exclusiva ou concor-
rente da vítima não configurada. 
Artigo 37, parágrafo 6º, da Cons-
tituição da República. Verba devi-
da. Recursos não providos.

A responsabilidade do Estado por 
danos que seus agentes, nessa 
qualidade, causarem a terceiros, 
é objetiva e ele só se exime da 
obrigação de indenizar se com-
provar que a vítima concorreu 
para o evento danoso. (TJ/SP – 
Apelação Cível n. 274.952-1 – 5ª 
Câm. Dir. Público – v. u. – rel. Des. 
Borelli Machado).

Portanto, quando se fala em responsabilização 
do Estado frente aos direitos fundamentais relacio-
nados ao preso, se fala também em uma experiência 
constitucional de possuir e gozar os direitos em âm-
bito de igualdade com os demais cidadãos, o que não 
ocorre, como demonstrado no estudo.

Mesmo com todo o esforço com elaboração de 
Leis e Tratados nacionais e internacionais que visam 
garantir a dignidade e os direitos sociais à população 
encarcerada, ainda é visível sua falta de operaciona-
lização, gerando grande preocupação em relação à 
situação em que se encontram essas pessoas.

No Brasil, em 09 de setembro de 2003, por 
meio da Portaria Interministerial nº 1.777, do Minis-
tério da Justiça e do Ministério da Saúde, foi aprovado 
o Plano Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário, 
destinado a prover a atenção integral à saúde da po-
pulação prisional confinada em unidades masculinas e 
femininas, bem como nas psiquiátricas. 

Frisa em seu artigo primeiro que “As ações e 
serviços decorrentes desse Plano terão por finalidade 
promover a saúde dessa população e contribuir para 
o controle e/ou redução dos agravos mais frequentes 
que a acometem” (PORTARIA..., 2003).

A homologação do Plano Nacional de Saúde no 
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Sistema Penitenciário representaria um avanço para o 
País, pois, pela primeira vez, a população das unidades 
prisionais seria objeto de uma política de saúde espe-
cífica, que regulamenta o acesso a ações e serviços 
que visam reduzir os agravos e danos provocados pe-
las condições de confinamento em que se encontram. 

Contudo, conforme o estudo apresentou, não 
houve a concretização das metas do programa, uma 
vez que a superlotação das celas, além da precarie-
dade e insalubridade tornam as prisões um ambiente 
propício à proliferação de epidemias e ao contágio de 
doenças, o que inviabiliza a busca e concretização dos 
direitos sociais, principalmente do direito relacionado 
à saúde.

O Brasil, em modo geral, não vem cumprindo 
o que determina a Constituição de 1988, vez que esta 
reconheceu, no âmbito do direito constitucional posi-
tivo, a dignidade da pessoa humana como fundamento 
do Estado Democrático de Direito (artigo 1º, inciso II, 
da CF), especificamente no que diz respeito ao estudo 
apresentado quanto à dignidade humana no cumpri-
mento da pena. 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Pelo demonstrado na presente pesquisa, pode 
se concluir que o ordenamento jurídico brasileiro, no 
que se refere à pena privativa de liberdade, enfren-
ta sérios problemas. A falta de espaço, aliado com a 
superlotação, falta de condições básicas de higiene, 
proliferação de doenças, demonstram que não há 
condições mínimas para que o preso cumpra sua pena 
com o mínimo de dignidade, o que justifica a discus-
são e a busca de novas medidas para se executar a 
pena de prisão de forma mais digna e humana.

A crise e a falência do sistema carcerário, alia-
das à falta de preparo das autoridades e ao descaso 
do setor público fazem com que se acenda o sinal de 
alerta quanto à segregação dos direitos e às garantias 
humanas no sistema penitenciário brasileiro.

Como já mencionado, existe um sistema pe-
nitenciário cruel e desumano no Brasil. Diante disso, 

essa trágica realidade deve ser discutida, devendo o 

Estado buscar maneiras de garantir o cumprimento de 

pena de forma digna, enfrentando as mazelas do sis-

tema penitenciário nacional. 

Não restam dúvidas de que o conceito de 

dignidade é algo real e defendido pela Carta Magna 

brasileira. Contudo, dia a dia e por meio dos breves 

apontamentos trazidos, a dignidade do homem vem 

sendo agredida, ante os exaustivos casos de viola-

ções da dignidade.

Uma melhoria na politica pública será o ca-

minho de concretização dos direitos fundamentais, 

efetivando a concretização da vida digna nos presídios 

brasileiros.

Para tanto, impõe-se a todos os órgãos, fun-

ções e atividades estatais a obrigação de cumprir o 

princípio da dignidade da pessoa humana, restando a 

estes o dever de respeito e proteção que se exprime 

na obrigação por parte do Estado quanto o dever de 

proteger a todos, sem distinção contra agressões que 

lesionem a dignidade humana.

Cabe ao Estado Democrático de Direito ga-

rantir o acesso também daqueles que estão em cum-

primento de pena a todos os direitos fundamentais do 

homem, dando a efetividade da cidadania no Estado 

Democrático de Direito, esculpido pela Constituição 

Federal de 1988. 

Efetivamente, mostra-se de suma importân-

cia que o Estado garanta a seus cidadãos mecanismos 

de concretização dos direitos fundamentais, indepen-

dente se estão presos ou não, pois o princípio da dig-

nidade impõe ao Estado, além do dever de respeito 

e proteção, também a adoção de condutas positivas 

tendentes a efetivar e proteger a dignidade, inclusive 

a proteção da integridade física do indivíduo.
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